
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Conselho Universitá� rio
Cá�márá de Ensino, Assuntos Estudántis e Aço� es Afirmátivás

ATO DECISÓRIO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 082, DE 24 DE MARÇO DE 2022.

A CÂMARA DE ENSINO, ASSUNTOS ESTUDANTIS E AÇÕES AFIRMATIVAS - CEAA, 
ássessorá áo Conselho Universitá� rio dá Universidáde Federál do Oeste dá Báhiá, no 
uso de suás átribuiço� es legáis, e

Considerando á deliberáçá�o extráí�dá de suá 16ª Reuniá�o Ordiná� riá, reálizádá no diá 
24 de márço de 2022,

DECIDE

Art.  1º Aprovár á suspensá�o  dá vige�nciá  do crite�rio “notá do Enem máis recente” 
contido no Art. 61, inciso V, álí�neá “á”, do Regulámento de Ensino de Gráduáçá�o – REG 
(RESOLUÇA5 O  CEAA/CONSUNI/UFOB  Nº  009/2021)  párá  o  processo  seletivo  de 
ocupáçá�o de vágás residuáis referente áo semestre letivo de 2022.2, que utilizárá�  o 
crite�rio “coeficiente de rendimento ácáde�mico”. O crite�rio dá álí�neá “á”, inciso V, Art. 
61 do REG será�  considerádo á pártir do semestre letivo 2023.2, conforme constá no 
Processo 23520.002390/2022-01. 

Art. 2º Este Ato Deciso� rio entrá em vigor em 1º de ábril de 2022.

ADMA KAE TIA LACERDA CHAVES  
Presidente dá Cá�márá de Ensino, Assuntos Estudántis e Aço� es Afirmátivás
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